
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia

Portaria nº 011 de 10 de março de 2020.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PORTO SEGURO DO IFBA, no uso de suas atribuições 
legais, conforme Portaria nº. 28, de 02 de janeiro de 2020, publicada no DOU em 03 de janeiro de 
2020, RESOLVE,

 

Art. 1º - RETIFICAR o Art. 2º da portaria Nº 006, de 21 de fevereiro de 2020. ONDE SE LÊ: 
Ricardo Almeida Cunha, Matrícula SIAPE 1489436, LEIA-SE: Ricardo Almeida Cunha, Matrícula 
SIAPE 2489436.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Porto Seguro, 10 de março de 2020.

 

Vinícius de Matos Rodrigues

Diretor Geral

Campus Porto Seguro/IFBA
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